
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
693, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a
credencial  de  estacionamento  em  vagas
reservadas às  pessoas com deficiência  ou
idosos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  a

credencial  de  estacionamento  em  vagas  reservadas  às  pessoas  com

deficiência ou idosos.

Art.  2º O art.  181 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 181........................................................................................
.....................................................................................................
.  §  3º  O  porte  da  credencial  prevista  no  inciso  XX  será
dispensado quando, no momento da fiscalização, for possível
verificar  a  condição  de  pessoa  com deficiência  ou  idosa  do
condutor ou passageiro. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

. Sala da Comissão, em 14  de dezembro de 2021.
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